
     C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 
                 

R E Q U E R I M E N T O Nº        DE 2017 
(Do Senhor Efraim Filho e Outros) 

 

Requer Urgência para apreciação do 

Projeto de Lei Nº 8.843, de 2017. 

 

 

            Senhor Presidente, 

 

 
             Requeremos, nos termos do art. 154 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, Urgência para apreciação do Projeto de Lei Nº 8.843, 

de 2017, que “Dispõe sobre o processo administrativo sancionador na esfera de atuação 

do Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários, altera a Lei nº 4.131, de 3 

de setembro de 1962, a Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, a Lei nº 4.728, de 14 de 

julho de 1965, a Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, a Lei nº 6.024, de 13 de março de 

1974, a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, a Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, a 

Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, a Lei nº 9.873, 

de 23 de novembro de 1999, a Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001, a Lei nº 11.371, de 

28 de novembro de 2006, a Lei nº 11.795, de 8 de outubro de 2008, a Lei nº 12.810, de 15 

de maio de 2013, a Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, o Decreto nº 23.258, de 19 de 

outubro de 1933, o Decreto-Lei nº 9.025, de 27 de fevereiro de 1946, o Decreto-Lei nº 70, 

de 21 de novembro de 1966 e a Medida Provisória nº 2.224, de 4 de setembro de 2001, e 

dá outras providências..” 

 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2017. 

 

 

Deputado Efraim Filho-DEM/PB  

Líder do Democratas 


